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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 10/2014 - GABINETE DO PREFEITO

 
DECRETO Nº 10, DE 03 DE ABRIL DE 2014

 
Regulamenta o Simples Nacional instituído pela Lei
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e
previsto pela Lei Complementar Municipal n.º
003/2009.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA
MATA/PE, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,
 
CONSIDERANDO os ditames do artigo 373 da Lei Complementar
Municipal n.º 003/2009; considerando a necessidade de que o Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deve
trazer um tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e
empresas de pequeno porte,
 
D E C R E T A:
 
Capítulo I - DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
 
Art. 1.º Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte,
a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere oart. 966 da
Lei no10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil
de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:
 
I-no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita
bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil
reais); e
 
II-no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões
e seiscentos mil reais).
 
§ 1ºConsidera-se receita bruta, para fins do disposto nocaputdeste
artigo, o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta
própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em
conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos
incondicionais concedidos.
 
§ 2ºNo caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite
a que se refere ocaputdeste artigo será proporcional ao número de
meses em que a microempresa ou a empresa de pequeno porte houver
exercido atividade, inclusive as frações de meses.
 
§ 3ºO enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou
empresária como microempresa ou empresa de pequeno porte bem
como o seu desenquadramento não implicarão alteração, denúncia ou
qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente
firmados.
 
§4ºNão poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado
previsto neste Decreto a pessoa jurídica:
 
I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de
pessoa jurídica com sede no exterior;
III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento
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jurídico diferenciado, desde que a receita bruta global ultrapasse o
limite de que trata o inciso II docaputdeste artigo;
IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento)
do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de
que trata o inciso II docaputdeste artigo;
V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra
pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso II docaputdeste artigo;
VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;
VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito,
financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora
ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;
IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5
(cinco) anos-calendário anteriores;
X - constituída sob a forma de sociedade por ações.
 
§ 5oO disposto nos incisos IV e VII do § 4odeste artigo não se aplica
à participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em
centrais de compras, bolsas de subcontratação, no consórcio e na
sociedade de propósito específico, e em associações assemelhadas,
sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e
outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa
exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de
pequeno porte.
 
§6ºNahipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte
incorrer em alguma das situações previstas nos incisos do § 4o,será
excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto neste Decreto,
com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação
impeditiva.
 
§ 7oObservado o disposto no § 2odeste artigo, no caso de início de
atividades, a microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite
de receita bruta anual previsto no inciso I docaputdeste artigo passa,
no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno porte.
 
§ 8oObservado o disposto no § 2odeste artigo, no caso de início de
atividades, a empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não
ultrapassar o limite de receita bruta anual previsto no inciso I
docaputdeste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de
microempresa.
 
§9ºA empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o
limite de receita bruta anual previsto no inciso II docaputdeste artigo
fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do excesso, do
tratamento jurídico diferenciado, ressalvado o disposto nos §§ 9o-A,
10 e 12.
 
§9o-A.Os efeitos da exclusão prevista no § 9odar-se-ão no ano-
calendário subsequente se o excesso verificado em relação à receita
bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do limite referido no
inciso II docaput.
 
§10.A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de
início de atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de
que trata o § 2oestará excluída do tratamento jurídico diferenciado
previsto neste Decreto, com efeitos retroativos ao início de suas
atividades.
 
§11.A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das
atividades se o excesso verificado em relação à receita bruta não for
superior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite referido naquele
parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-
calendário subsequente.
 
§13.O impedimento não retroagirá ao início das atividades se o
excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20%
(vinte por cento) dos respectivos limites referidos naquele parágrafo,
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Receita Bruta anual em 12 meses (em R$) ALÍQUOTA

Até 120.000,00 2,00%

De 120.000,01 a 240.000,00 2,79%

De 240.000,01 a 360.000,00 3,50%

De 360.000,01 a 480.000,00 3,84%

De 480.000,01 a 600.000,00 3,87%

De 600.000,01 a 720.000,00 4,23%

De 720.000,01 a 840.000,00 4,26%

De 840.000,01 a 960.000,00 4,31%

De 960.000,01 a 1.080.000,00 4,61%

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 4,65%

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 5,00%

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 5,00%

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 5,00%

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 5,00%

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 5,00%

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 5,00%

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 5,00%

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 5,00%

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 5,00%

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 5,00%

hipótese em que os efeitos do impedimento ocorrerão no ano-
calendário subsequente.
 
CAPÍTULO II – das empresas optantes pelo simples nacional
 
Art. 2º As microempresas e as empresas de pequeno porte poderão ter
sua migração ou opção vedadas ou negativadas para ingresso no
supersimples caso possuam uma das seguintes pendências com a
fazenda municipal:
 
I - Não estar no rol das atividades impedidas de adesão, constantes da
Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e da Lei Complementar
Municipal n.º 003/2009;
II - Estar com pendências cadastrais, relativas à:
a) ausência de alvará de funcionamento;
b) ausência de dados comprobatórios da base e cálculo e que aufiram a
sua capacidade contributiva;
c) que constam na Receita Federal como estabelecidas no Município,
mas que não estejam inscritas no Cadastro Fiscal do Município;
III – Estar com débitos exigíveis pelo Município, tributários ou não,
decorrentes de:
a) parcelamentos em atraso com o Município de qualquer tributo ou
renda;
b) débitos em dívida administrativa em atraso;
c) débitos em dívida ativa;
d) débitos em dívida executada;
e) dívida consolidada em atraso;
f) que possuam débitos com o Município, mas que estão estabelecidas
em outros Municípios.
 
§ 2°. A exclusão ou restrição da empresa será realizada formalmente
mediante ofício fundamentado a ser encaminhado para o Comitê
Gestor do supersimples na Secretaria do Tesouro Nacional pelo titular
da Fazenda Municipal.
 
§ 3°. A atualização cadastral ou a quitação dos débitos decorrentes
para com a Fazenda Municipal serão repassados para a Receita
Federal solicitando a retirada da restrição que tenha dado causa a
negativação junto a Secretaria do Tesouro Nacional.
 
Art. 3º A pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou
intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04,
7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e
17.10 da lista prevista no artigo 44 da Lei Complementar 003/2009
prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte,
deverão reter o imposto sobre serviços correspondente na forma da
tabela seguinte.
 

 



23/04/2018 Município de São Lourenço da Mata

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/A5C34DC7 4/7

§ 5°. A alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada
no documento de arrecadação do supersimples e corresponderá ao
percentual de ISS previsto na tabela prevista
 
no §4° deste artigo para a faixa de receita bruta a que a microempresa
ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da
prestação.
 
§ 6°.Na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de
início de atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte,
deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota correspondente ao
percentual de ISS referente à menor alíquota prevista na tabela
prevista no § 4° desta lei.
 
§ 7°. Na hipótese do §5° deste artigo, constatando-se que houve
diferença entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à
microempresa ou empresa de pequeno porte prestadora dos serviços
efetuar o recolhimento dessa diferença no mês subsequente ao do
início de atividade em guia própria do Município;
 
§ 8°. Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte
estar sujeita à tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos
mensais, não caberá a retenção a que se refere § 4°. Deste artigo;
 
§ 9°. Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte
não informar a alíquota de que trata § 4° deste artigo no documento
fiscal, aplicar-se-á a alíquota correspondente ao percentual de ISS
referente à maior alíquota da referida tabela;
 
§ 10. É responsável pelo imposto o tomador ou intermediário de
serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha
iniciado no exterior do País.
 
§ 11. O contribuinte optante do Simples Nacional deverá entregar
mensalmente cópia do Documento de Arrecadação do Simples e no
mês que não houver movimento tributável deverá justificar
formalmente a Fazenda Municipal.
 
CAPÍTULO III – DAS DEDUÇÕES.
 
Art. 4º Na prestação de serviços a que se referem os itens 7.02 e 7.05
constantes da lista oficial da Lei Complementar n.º 003/2009, o
imposto será calculado sobre o preço bruto deduzido das parcelas
correspondentes ao valor dos materiais fornecidos e produzidos pelo
prestador do serviço fora do local da prestação dos serviços que fica
sujeito ao ICMS.
 
§ 1º. Na hipótese de não haver elementos precisos para apurar a
dedução prevista neste artigo, aplicar-se-á uma redução de 50%
(cinqüenta por cento) do valor bruto da prestação da obra realizada, a
critério da autoridade fazendária.
 
§ 2º. Na hipótese da obra civil sofrer qualquer dedução superior ao
índice previsto na alínea III deste artigo somente será admitida
mediante a apresentação de documentos legais comprobatórios dos
materiais adquiridos no período durante a realização da obra.
 
§ 3º. A dedução referida no caput deste artigo só será admitida,
relativamente aos materiais que se incorporem ou se consumam na
execução das obras, excluídas:
 
I – escoras, andaimes, torres e formas;
 
II – ferramentas, máquinas e respectiva manutenção;
 
III – materiais adquiridos para a formação de estoque ou
armazenagem fora dos canteiros de obras antes de sua efetiva
utilização;
 
IV – materiais recebidos na obra após a concessão do respectivo
habite-se.
 
§ 4º. Não serão deduzidos os valores de quaisquer materiais:
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I – cujos documentos não estejam revestidos das características ou
formalidades legais, previstas nas legislações Federal, Estadual ou
Municipal, especialmente no que concerne à perfeita identificação do
emitente e do destinatário, bem como das mercadorias e dos serviços;
 
II – relativos a obras isentas ou não tributáveis.
 
§ 5º. Quando os serviços referidos neste artigo forem prestados sob
regime de administração, a base de cálculo incluirá, além dos
honorários do prestador, as despesas gerais de administração, bem
como as de mão-de-obra, encargos sociais e reajustamentos, ainda que
tais despesas sejam de responsabilidade de terceiros.
 
Art. 5º. Nas incorporações imobiliárias, quando o construtor acumular
a sua qualidade com a de proprietário, promitente comprador,
cessionário, ou promitente cessionário do terreno ou suas frações
ideais, a base de cálculo será o preço contratado com os adquirentes
de unidades autônomas, relativo às contas de construção.
 
§ 1º. Na hipótese prevista neste artigo, só será admissível deduzir da
base de cálculo o valor dos materiais de construções proporcionais às
frações ideais de terreno, alienadas ou compromissadas observados o
disposto nos parágrafos do artigo anterior.
 
§ 2º. Consideram-se também compromissadas as frações ideais
vinculadas às unidades autônomas contratadas para entrega futura, em
pagamento de bens e serviços adquiridos, inclusive terrenos.
 
§ 3º. A apuração proporcional da base de cálculo será feita
individualmente, por obra, de acordo com o Registro Auxiliar das
Incorporações Imobiliárias.
 
§ 4º. Quando não forem especificados, nos contratos, os preços das
frações ideais de terrenos e das quotas de construção, o preço de
serviço será a diferença entre o valor total do contrato e o valor
resultante da divisão do preço de aquisição do terreno pela fração
ideal vinculada à unidade contratada.
 
Art. 6º. Nos serviços de demolição de prédios consideram-se preço
total da operação os recebimentos em dinheiro e/ou material
proveniente da demolição.
 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos contratos de
construção civil, nos quais a empreiteira principal execute e cobre a
demolição em conjunto com o contrato de construção. Na prestação de
serviços a que se referem os itens 7.02 e 7.05 constantes da lista
 
oficial, o imposto será calculado sobre o preço bruto deduzido das
parcelas correspondentes ao valor dos materiais fornecidos e
produzidos pelo prestador do serviço fora do local da prestação dos
serviços que fica sujeito ao ICMS.
 
§ 1º. Na hipótese de não haver elementos precisos para apurar a
dedução prevista neste artigo, aplicar-se-á uma redução de 50%
(cinqüenta por cento) do valor bruto da prestação da obra realizada, a
critério da autoridade fazendária.
 
§ 2º. Na hipótese da obra civil sofrer qualquer dedução superior ao
índice previsto na alínea III deste artigo somente será admitida
mediante a apresentação de documentos legais comprobatórios dos
materiais adquiridos no período durante a realização da obra.
 
§ 3º. A dedução referida no caput deste artigo só será admitida,
relativamente aos materiais que se incorporem ou se consumam na
execução das obras, excluídas:
 
I – escoras, andaimes, torres e formas;
 
II – ferramentas, máquinas e respectiva manutenção;
 
III – materiais adquiridos para a formação de estoque ou
armazenagem fora dos canteiros de obras antes de sua efetiva
utilização;
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IV – materiais recebidos na obra após a concessão do respectivo
habite-se.
 
§ 4º. Não serão deduzidos os valores de quaisquer materiais:
 
I – cujos documentos não estejam revestidos das características ou
formalidades legais, previstas nas legislações Federal, Estadual ou
Municipal, especialmente no que concerne à perfeita identificação do
emitente e do destinatário, bem como das mercadorias e dos serviços;
 
II – relativos a obras isentas ou não tributáveis.
 
§ 5º. Quando os serviços referidos neste artigo forem prestados sob
regime de administração, a base de cálculo incluirá, além dos
honorários do prestador, as despesas gerais de administração, bem
como as de mão-de-obra, encargos sociais e reajustamentos, ainda que
tais despesas sejam de responsabilidade de terceiros.
 
Art. 7º. Nas incorporações imobiliárias, quando o construtor acumular
a sua qualidade com a de proprietário, promitente comprador,
cessionário, ou promitente cessionário do terreno ou suas frações
ideais, a base de cálculo será o preço contratado com os adquirentes
de unidades autônomas, relativo às contas de construção.
 
§ 1º. Na hipótese prevista neste artigo, só será admissível deduzir da
base de cálculo o valor dos materiais de construções proporcionais às
frações ideais de terreno, alienadas ou compromissadas observados o
disposto nos parágrafos do artigo anterior.
 
§ 2º. Consideram-se também compromissadas as frações ideais
vinculadas às unidades
 
autônomas contratadas para entrega futura, em pagamento de bens e
serviços adquiridos, inclusive terrenos.
 
§ 3º. A apuração proporcional da base de cálculo será feita
individualmente, por obra, de acordo com o Registro Auxiliar das
Incorporações Imobiliárias.
 
§ 4º. Quando não forem especificados, nos contratos, os preços das
frações ideais de terrenos e das quotas de construção, o preço de
serviço será a diferença entre o valor total do contrato e o valor
resultante da divisão do preço de aquisição do terreno pela fração
ideal vinculada à unidade contratada.
 
Art. 8º. Nos serviços de demolição de prédios consideram-se preço
total da operação os recebimentos em dinheiro e/ou material
proveniente da demolição.
 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos contratos de
construção civil, nos quais a empreiteira principal execute e cobre a
demolição em conjunto com o contrato de construção.
 
capítulo iv - DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art. 9º A fruição dos benefícios pelo tratamento diferenciado e
favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte
regulamentados por este Decreto em desacordo com os seus termos
sujeitará o beneficiário, ou o responsável tributário, ao pagamento dos
tributos devidos com correção monetária e juros de mora legais, sem
prejuízo das demais penalidades cabíveis.
 
Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
São Lourenço da Mata/PE, 03 de abril de 2014.
 
ETTORE LABANCA
Prefeito

 
Publicado por: 

Izabelcardoso da Silva 
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